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RESUMO DO OBJETO
Fica sancionada a Lei Municipal que altera a redação dos artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 0371, de 1º de julho de
2024, autorizando o Chefe do Poder Executivo a permutar um terreno de propriedade do município, localizado na “VIA
PROJETADA IV”, com área de 1.365,22 m², registrado no Cartório do 1º Ofício de Picuí sob nº 8860, Livro nº 2, pelos
lotes 7, 8 e 9 da Quadra C, com áreas de 341,96 m², 437,40 m² e 250,00 m², respectivamente, conforme descrições e
confrontações especificadas. A lei entra em vigor na data de sua publicação, em 29 de agosto de 2024, revogadas as
disposições em contrário.
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